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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

“Fixa os valores de multas a serem aplicadas 

nas infrações de natureza sanitâãria", 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - A pena de multa a ser aplicada nas 

infrações de natureza sanitária de que trata o Decreto Esta 

pa dual nº 12.342 de 27 de setembro de 1.978, adotado pela lei 

É Municipal nº 2.585 de 21 de março de 1.990, consiste no pa 

gamento dos seguintes valores: 

I - Nas infrações leves: de 01 (uma) a 

05 (cinco) U.F.M.; 

II - Nas infrações graves: de 05 (cinco) 

a 10 (dez) U.F.M.; 

III - Nas infrações gravissimas: de - 10 

(dez) a 40 (quarenta) U.F.M.. 
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Art. 20 - Esta lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrã 

rio, 

Pre ura Municipal de Indaiatuba, aos 05 de 

julho de 1.990. 

Dr. cá FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Esta lei foi publicada no Depto. de Serviços 

Administrativos, aos 05 de julho de 1.990. 

CÓD. 05.004 

 


